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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 110 DE 2023
Em 29 de agosto de 2023



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 28 de agosto de 2023, aprovou o PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 82, de 2023, de sua autoria, que “altera a Lei nº 5.846, de 24 de janeiro de 2023, que dispõe sobre o plano de financiamento do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Efetivos do Município de Três Passos”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Diego Hider Maciel
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos

















PROJETO DE LEI Nº 82, DE 10 DE JULHO 2023

Altera a Lei nº 5.846, de 24 de janeiro de 2023, que dispõe sobre o plano de financiamento do Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos Efetivos do Município de Três Passos.

Art. 1º A Lei nº 5.846, de 24 de janeiro de 2023, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 10. Consideram-se bases de cálculo para as contribuições do Município, prevista no art. 5º: ” (NR)
..........................................................................................................
..........................................................................................................
Art. 14. A remuneração de contribuição, para os efeitos do inciso I do art. 10 e do inciso I do art. 11, é composta pelas seguintes parcelas pagas pelo Município aos servidores efetivos segurados do Regime Próprio de Previdência:
I - vencimento básico do cargo efetivo;
II - adicionais por tempo de serviço;
III - classe;
IV - nível; e
V - as demais já incorporadas ao conjunto remuneratório nos termos de lei municipal ou de decisão judicial. ” (NR)
..........................................................................................................
..........................................................................................................

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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